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LEI N9

Ee 14 de novembro de 1984.

âoar a Companhia ° Executivo a
•'O ae .Ho Paulo-
=-a participação em Prolongamentol^^^""'"'''

Pteleito MunictTael-o""""" ^ '
3uas atribuições legais,

nlclpal de são T ^ "" "
seguinte lei: " Promulgo a

"do a doar, a titulo gratulto^^ã oo""" ° autori-
DO ESTADO DE São PAULO- SADESP' n OE SANEAMENTO BASICO
•"SHio, a sua participação em «^0^0^ ^""«-^Poração ao seu patri -
em ruas deste Município. gamentos de redes Implantados

a assinar Termos de Doação ° Poder Executivo autori-^ Doaçao para cumprimento do disposto „o7: a do

'«rtlgo 19.

na da I n

/ni.-.: .

da sua P"bllcação?"evoga"dLTrdTsposrçõ'"'"" ™
prefeitura municipal DE SSo ROQUE 14 dKQQUE, 14 de novembro de 1984.

M«lp-i^r^pos'df^l,eita
Pre^^to Municipal

l'líf.L.K./DA AOS 14 DE NOVEMBRO DE 1984.



  

  


